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C O N S E L H O  S U P E R I O RC O N S E L H O  S U P E R I O R

Resolução n.º 60 /CSMPM, de 24 de fevereiro de 2010.
Dispõe  sobre  o  sistema  de  votação  pelo  
COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DA 
JUSTIÇA MILITAR.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR,  nos termos do 

artigo 131, da Lei Complementar nº. 75/1993, resolve:

Art. 1º Ficam revogadas as Resoluções nº 49 e 52/CSMPM.

Art. 2º  Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação.
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